
Dentre as possibilidades que a gestão do 
presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT) tem 
em mãos para controlar a inflação no País, 
nenhuma conseguiria um impacto de curto 
prazo, analisam economistas ouvidos pelo 
Diário do Comércio. Os acadêmicos apontam 
que o governo federal pode tentar desincen-
tivar o consumo da população e até mesmo 
considerar a alteração da meta de inflação 
para uma realidade mais condizente com a 
economia brasileira.

Eles apontam que o País tem sofrido uma 
pressão inflacionária, disseminada em todo o 
mundo, que tem origem nem tanto pelo lado 
da demanda, mas pelo lado da oferta e dos 
custos de produção. São fatores externos que 
o governo Lula III não consegue controlar, 
como as alterações climáticas, que prejudi-
cam a produção global de alimentos, e a de-
sorganização das cadeias produtivas duran-
te a pandemia, que ainda afetam a economia 
mundial.

Além disso, conflitos mundiais, como a 
guerra entre Ucrânia e Rússia, impactam no 
custo do petróleo, e a guerra comercial pro-
vocada pelo presidente dos Estados Unidos, 
Donald Trump, com impactos na cotação do 
dólar, contribuem para pressionar os preços 
em todo o mundo.

Em fevereiro, o Brasil registrou a maior in-
flação para o mês em mais de duas décadas, 
atingindo 1,31%. No acumulado dos últimos 
12 meses, o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) alcançou 5,06%, de acordo com 
informações do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE).

Diante desse cenário, o professor de eco-
nomia da PUC Minas, Flávio Constantino, 
aponta há certa incoerência na política eco-
nômica do governo federal, que, mesmo em 
um momento de alta da inflação, tem feito me-
didas para estimular a demanda sem aumen-
tar a capacidade produtiva, via transferência 
de renda, valorização do salário-mínimo, en-
tre outros. “Não é todo e qualquer gasto do go-
verno que seria condenado, mas aqueles gas-
tos que conferem um poder de compra mais 
elevado para os trabalhadores, por exemplo, 
acabam sendo um componente adicional 
para essa elevação de preços”, explica.

Ele ressalta que uma saída em busca do 
controle da inflação seria um menor estímu-
lo do governo à demanda, mas com expansão 
dos gastos em investimentos na capacidade 
produtiva do País, como em infraestrutura, 
na matriz energética e em pesquisa e desen-
volvimento. “Todos esses investimentos con-
tribuem para qualificação dos nossos fatores 
de produção, para modernização do nosso 
equipamento produtivo, tornando nosso tra-
balho mais eficiente no médio e longo prazo”, 
pontua Flávio Constantino.

Gastos -O professor de Ciências Contábeis da 
unidade Floresta da Estácio, Alisson Batista, 

enumera as altas da taxa básica de juros, pelo 
Banco Central (BC), e o corte de impostos nos 
alimentos como tentativas de arrefecer a in-
flação no País. Mas ele destaca que um melhor 
controle do gasto público pelo governo fede-
ral também pode contribuir para enfrentar o 
problema.

“A gente tem tido constantemente sucesso 
na arrecadação do governo. Contudo, a gente 
não tem visto esse mesmo comportamento 
na balança dos gastos do governo”, afirma 
Alisson Batista. “O governo poderia ter a com-
petência de controlar melhor seus gastos e 
assim subsidiar outras ações para a popula-
ção”, completa. %
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Ajuste fiscal e nova meta estão 
entre soluções para a inflação

 PREÇOS Especialistas consultados pelo Diário do Comércio apontam 
alternativas para que o governo federal consiga conter a alta do IPCA

“A gente tem tido constantemente 
sucesso na arrecadação do 
governo. Contudo, a gente não tem 
visto esse mesmo comportamento 
na balança dos gastos do governo”
Alisson Batista
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Inflação de 1,31% registrada no País em fevereiro foi a maior em 22 anos para 
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Brasília - A balança comercial 
brasileira registrou superávit de 
US$ 1,796 bilhão na segunda se-
mana de março. De acordo com 
dados da Secretaria de Comércio 
Exterior do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços (Mdic) divulgados on-
tem, o valor foi alcançado com 
exportações de US$ 7,559 bilhões 
e importações de US$ 5,763 bi-
lhões. No mês, o superávit acu-
mulado é de US$ 4,826 bilhões 
e, no ano, de US$ 6,760 bilhões.

Até a segunda semana de 
março, a média diária das expor-
tações registrou alta de 31% em 
relação à média diária do mesmo 
mês de 2024. O resultado se deu 

devido ao crescimento de 44,0% 
em Agropecuária, que somou 
US$ 4,09 bilhões; crescimento 
de 15,6% em Indústria Extrativa, 
que chegou a US$ 2,99 bilhões 
e, por fim, crescimento de 31,4% 
em Indústria de Transformação, 
que alcançou US$ 7,31 bilhões.

Já as importações tiveram 
crescimento de 17,9% na mesma 
comparação, com crescimento 
de 52,2% em Agropecuária, que 
somou US$ 0,29 bilhão; queda 
de -20,0% em Indústria Extrativa, 
que chegou a US$ 0,45 bilhão e, 
por fim, crescimento de 19,8% 
em Indústria de Transformação, 
que alcançou US$ 8,85 bilhões.
(Estadão Conteúdo)  %

O professor de economia da Uni-
versidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), Marco Flávio Resende, 
indica outra possibilidade do go-
verno federal para o controle do 
aumento generalizado dos pre-
ços: uma mudança nas metas 
de inflação para que seja mais 
condizente com a realidade da 
economia brasileira.

Ele argumenta que uma meta 
de inflação de 3%, definida pelo 
Conselho Monetário Nacional 
(CMN) é uma meta para economia 
desenvolvida, enquanto o Brasil 
é uma economia em desenvolvi-
mento, que tem uma estrutura pro-
dutiva mais complexa, com baixos 
ganhos de produtividade e baixo 
desenvolvimento tecnológico.

A perseguição para uma 
meta considerada irreal para a 

economia brasileira força o BC a 
manter a Selic em patamar eleva-
do, o que atrapalha o crescimen-
to econômico e, principalmente, 
piora a situação fiscal do País, 
já que afeta as contas públicas. 
A meta de inflação ideal para o 
Brasil, segundo o professor da 
UFMG, seria para algo em torno 
de 4% a 4,5%, com a tolerância 
de 1,5 ponto percentual (p.p.) para 
cima ou para baixo dessa meta.

“Não há muito o que se fazer 
com relação às pressões inflacio-
nárias que vêm de fora. Elas são 
mundiais, não tem muito o que 
fazer. Agora o governo pode co-
locar uma meta de inflação mais 
condizente com a estrutura pro-
dutiva de uma economia ainda em 
desenvolvimento”, analisa Marco 
Flávio Resende.(MAN) %

Balança registra 
superávit de US$ 1,7 bi
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A COMISSÃO ELEITORAL constituída em sede da 35ª Reunião Extraordinária Conjunta do Conselho de Administração e Conselho Fiscal, realizada em 14 de março de 2025, vem a público, nos termos do artigo 46, e artigo 58, inciso iv, do Estatuto, 
convocar todos os Cooperados que tenham interesse, para se inscreverem no Processo Eleitoral 2025, destinado à eleição de Conselheiros de Administração, durante o quadriênio 2025/2029, nos precisos termos dos Artigos 8º ao 14 do Regulamento 
Eleitoral e legislação pertinente. 1. DOS CARGOS A SEREM PREENCHIDOS; 1.1. Serão preenchidas 09 (nove) vagas de Conselheiro de Administração, eleitos em chapa única na forma do artigo 67 do Estatuto, e dos artigos 15 a 20 do Regulamento 
Eleitoral. 2. DA INSCRIÇÃO; 2.1. Os interessados poderão, durante o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação do presente Edital, realizar o registro de chapa para concorrer ao pleito presencialmente na sede da Cooperativa, no 
horário compreendido entre 10h (dez horas) e 16h (dezesseis horas), período em que a Cooperativa manterá pessoa habilitada, junto ao Setor de Governança e Investimento Social, para receber documentação, fornecer recibos, assim como fornecer cópia 
deste Edital e Anexos, do Estatuto e do Regulamento Eleitoral aos que solicitarem esclarecimentos sobre o processo eleitoral. 2.1.1 É de responsabilidade dos integrantes que compuserem a chapa imprimir e preencher integralmente os documentos 
elencados no Regulamento Eleitoral e neste Edital e em seus anexos, cientes de que serão indeferidas inscrições apresentadas com o preenchimento incompleto / ilegível do formulário de inscrição, assim como aquelas apresentadas com documentos 
faltantes ou ilegíveis. 2.1.2 Não serão aceitos pedidos de registro de chapa apresentados em forma diversa daquela estipulada no item 2.1., sendo tais pedidos sumariamente indeferidos. 2.2. A chapa que apresentar a sua inscrição fora do prazo estabelecido 
no item 2.1., terá a inscrição indeferida nos termos do art. 17 do Regulamento Eleitoral. Os candidatos deverão, no momento da inscrição, informar a qual segmento do quadro social pertencem (Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública). 
2.3. O pedido de inscrição de candidatura deverá ser instruído com todos os documentos abaixo relacionados, sob pena de indeferimento da inscrição no caso de ser esta apresentada sem: i. Requerimento de Inscrição de Chapa integralmente preenchido 
e assinado por todos os componentes da chapa (Anexo I); ii. Formulário Cadastral preenchido e assinado por todos os componentes da chapa (Anexo II), devendo a chapa instruir a inscrição com cópia de documento oficial com foto, no qual conste RG, 
CPF e assinatura; iii. Certidão Cível Negativa (Normal) emitida pelo TJMG; iv. Certidão Criminal Negativa (Normal) emitida pelo TJMG; v. Certidão Cível Negativa (Regionalizada) emitida pelo TRF6; vi. Certidão Criminal Negativa (Regionalizada) 
emitida pelo TRF6; vii. Certidão de Crimes Eleitorais Negativa emitida pelo TRE-MG; viii. Certidão Criminal Negativa para fins eleitorais emitida pelo STJ; ix. Certidão Negativa de Exercício de Administração em Instituição em Liquidação Extrajudicial 
emitida pelo BACEN; x. Certidão Negativa de Existência de Processo Administrativo Sancionador emitida pelo BACEN; xi. Certidão Negativa de Débitos Tributários com o Estado de Minas Gerais; xii. Certidão Negativa de Débitos Tributários com a 
União; xiii. Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares (TCU); xiv. Declaração de Elegibilidade e Concordância assinada por todos os candidatos da chapa (Anexo III); xv. Curriculum Vitae resumido (Anexo VII); xvi. Autorização e Declaração 
de Responsabilidade (Anexo VI); xvii. Certidão Negativa do Cartório Distribuidor de Protestos do respectivo domicílio; xviii. Anuência à política de sucessão de administradores (Anexo IV). As certidões emitidas pelo BACEN poderão ser obtidas no 
site oficial do Banco Central do Brasil, cujo link de acesso é https://www.bcb.gov.br. A certidão para fins eleitorais emitida pelo STJ poderá ser obtida no site oficial do STJ, cujo link de acesso é https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Inicio. Quanto às certidões 
emitidas pelo TJMG referenciadas no item 2.3., itens iii e iv, é obrigatória, no ato da inscrição, a apresentação das certidões criminais e cíveis, emitidas na função normal, para a 2ª Instância e também para a 1ª Instância, estas últimas na Comarca de 
Residência do candidato; sendo facultado ao candidato apresentar também outras certidões emitidas pelo referenciado Tribunal quando da inscrição. Será considerada incompleta a documentação da chapa, cujo candidato apresentar certidão emitida pelo 
TJMG referente a Comarca diversa daquela constante como sua comarca de domicílio em seu cadastro oficial junto à Cooperativa, sendo responsabilidade do candidato certificar-se da atualidade de seus dados cadastrais antes de sua inscrição. As certidões 
emitidas pelo TJMG poderão ser obtidas no site oficial do TJMG, cujo link de acesso é https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/#!. Quanto às certidões emitidas pelo TRF6 referenciadas no item 2.3., itens v e vi, é obrigatória, no ato da inscrição, a apresentação 
das certidões criminais e cíveis, emitidas na função Regionalizada (1º e 2º Graus), sendo facultado ao candidato apresentar também outras certidões emitidas pelo referenciado Tribunal quando da inscrição. As certidões emitidas pelo TRF6 poderão ser 
obtidas no site oficial do TRF6, cujo link de acesso é https://portal.trf6.jus.br . A Certidão Negativa de Crimes Eleitorais emitida pelo TRE-MG poderá ser obtida no site oficial do TRE-MG, cujo link de acesso é https://www.tre-mg.jus.br/#/, sendo facultado 
ao candidato apresentar também outras certidões emitidas pelo referenciado Tribunal quando da inscrição. A Certidão Negativa de Débitos Tributários com o Estado de Minas Gerais poderá ser obtida no site oficial da Receita Estadual cujo link de acesso 
é http://www.fazenda.mg.gov.br, sendo facultado ao candidato apresentar também outras certidões emitidas pelo referenciado órgão quando da inscrição. A Certidão Negativa de Débitos Tributários com a União poderá ser obtida no portal https://www.
gov.br/pt-br; É responsabilidade do candidato se certificar da legibilidade da impressão e, se for o caso, do funcionamento do QR CODE de autenticação dos documentos apresentados, estando ciente de que será indeferida a inscrição cuja documentação 
listada no item 2.3. não se encontrar inteiramente impressa de forma legível e passível de validação. No caso de órgão citado emissor de certidão requerida no item 2.3. emitir certidão positiva, o candidato poderá apresentar a certidão positiva quando da 
sua inscrição desde que acompanhada de declaração, na qual conste descrição detalhada da natureza do que consta registrado na certidão, informação quanto à sua situação presente, bem como justificativa para que não tenha sido baixada, explicando o 
porquê de, na sua visão, o registro constante da certidão positiva não constituir impedimento à aprovação de sua inscrição. A apresentação de certidão positiva acompanhada de declaração justificante não garante ao candidato o deferimento da inscrição 
da chapa, de modo que a declaração referenciada será objeto de análise e julgamento pela Comissão Eleitoral, a qual acatará ou não a justificativa apresentada com base nos termos do Estatuto, do Regulamento Eleitoral e do presente Edital que 
regulamentam o presente processo eleitoral, assim como de outras normas aplicáveis ao caso. A apresentação de certidão positiva desacompanhada de declaração justificante é motivo de indeferimento sumário da inscrição da chapa, assim como a ausência 
de apresentação de qualquer documento listado no item 2.3. É obrigatório, sob pena de indeferimento sumário da inscrição, a indicação no formulário de inscrição de e-mail oficial da chapa para recebimento de comunicações da Comissão Eleitoral e da 
Comissão Recursal, cientes os integrantes da Chapa de que deverão realizar a conferência diária deste e-mail, uma vez que não haverá prazo para ciência destas respectivas comunicações. Serão aceitos, para fins de atendimento ao item 2.3., documentos 
emitidos a partir de janeiro de 2025 – ressalvado o documento oficial de identificação, cuja emissão poderá ser anterior desde que ainda se encontre válido. 3. DAS CHAPAS E DA ELEGIBILIDADE: 3.1. São elegíveis os candidatos que preencherem 
os seguintes requisitos: 3.1. 1 Estar no pleno gozo de seus direitos civis e estatutários; 3.1. 2 Ter reputação ilibada; 3.1. 3 Ser residente no Brasil; 3.1. 4 Não estar impedido por lei especial, nem condenado, com trânsito em julgado ou decisão confirmada 
por órgão colegiado, por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou condenado a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou, ainda, condenado, com trânsito em julgado ou decisão confirmada por órgão colegiado, em processo civil de improbidade administrativa ou em processo civil em que se tenha 
sido declarada a inidoneidade do condenado; 3.1. 5 Não estar declarado inabilitado ou suspenso para o exercício de cargos de Conselheiro Fiscal, de Conselheiro de Administração, de diretor ou de sócio administrador nas instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, companhias abertas ou entidades sujeitas à supervisão da Comissão de Valores 
Mobiliários; 3.1. 6 Não responder pessoalmente, nem qualquer empresa da qual seja controlador ou administrador, por protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou 
circunstâncias análogas; 3.1. 7 Não ter sido judicialmente reconhecido como responsável por falência e/ou insolvência civil; 3.1. 8 Não ter controlado ou administrado, nos 2 (dois) anos que antecedem a eleição, firma ou sociedade objeto de declaração 
de insolvência, liquidação, intervenção, falência ou recuperação judicial; 3.1. 9 Não responder pessoalmente, nem qualquer sociedade da qual tenha sido controlador ou administrador à época dos fatos, por processo-crime, inquérito policial e outras 
ocorrências ou circunstâncias análogas; 3.1. 10 Não responder por processo judicial ou administrativo que tenha relação com o Sistema Financeiro Nacional e outras ocorrências ou circunstâncias análogas; 3.1. 11 Não estar em exercício de cargo político, 
nos termos da legislação eleitoral, do Estatuto e deste Regulamento; 3.1. 12 Não ser cônjuge ou companheiro(a), nem possuir parentesco até 2º (segundo) grau, em linha reta ou colateral, consanguíneos ou afins, com integrantes dos Conselhos de 
Administração e Fiscal e da Diretoria Executiva; 3.1. 13 Não ter infringido o Pacto de Ética do SICOOB; 3.1. 14 Não ter participado de campanha difamatória, por motivos infundados ou escusos contra a Cooperativa e/ou seus Diretores, causando-lhes, 
comprovadamente, danos morais e/ou materiais, de modo tal que o fato recomendaria a exclusão do cooperado do quadro social; 3.1. 15 Para os cargos estatutários de administração, anuir à política de sucessão de administradores (Anexo IV); 3.1. 16 
Não ter menos de 18 (dezoito) anos de idade; 3.1. 17 Atender aos critérios legais peculiares à realidade da Cooperativa e que não se sobreponham à legislação em vigor; 3.1. 18 Ter capacitação técnica compatível com as atribuições do cargo, comprovada 
com base na formação acadêmica, experiência profissional ou em outros quesitos julgados relevantes, previstos em regras sistêmicas, por intermédio de documentos, juntados ao mini currículo e declaração firmada pela Cooperativa (Anexo V), fornecidos 
pelo Setor de Governança, providência dispensada nos casos de reeleição. 3.1. 19 A comprovação do cumprimento das condições acima será feita no mini currículo, por meio de declaração firmada pelo candidato, de inexistência de restrições. 3.1. 20 O 
membro de órgão estatutário que no curso de seu mandato venha a deixar de integrar o quadro social perderá, automaticamente, o cargo na Cooperativa. 3.1. 21 Previamente à eleição, a Comissão Eleitoral poderá procurar, por meios que estiverem 
disponíveis, se certificar de que os candidatos aos cargos estatutários e do Colégio de Delegados atendem as condições básicas exigidas pela legislação. 3.1. 22 É recomendável que sejam feitas pesquisas cadastrais em nome de cada candidato e que a ele 
seja dada ciência dos termos da declaração de atendimento aos requisitos básicos, que os eleitos deverão assinar. 3.1. 23 Com relação à emissão de cheques sem fundos, deve ser realizada pesquisa no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF) 
do Banco Central do Brasil. 3.1. 24 Nenhum cooperado pode exercer cumulativamente cargos na Diretoria Executiva, no Conselho de Administração, no Conselho Fiscal e no Colégio de Delegados. 3.1. 25 Durante o mandato, os Delegados não poderão 
exercer ou ser candidatos a cargos dos órgãos estatutários na Cooperativa, ressalvada a renúncia antecipada, até o ato do protocolo do registro da candidatura. 3.2. No momento do preenchimento do Formulário Cadastral e Requerimento de Inscrição de 
Chapa, os candidatos deverão apresentar declaração de que preenchem os requisitos elencados neste Edital, sob pena de indeferimento da inscrição. 3.3. A Comissão Eleitoral, sem prejuízo da análise dos documentos apresentados pelos candidatos, poderá 
se valer de outros documentos e informações de que tome conhecimento quando da análise do atendimento aos requisitos elencados no item 3.1, podendo, inclusive, realizar pesquisas cadastrais, solicitar documentos e informações a outros órgãos da 
Cooperativa de Crédito e/ou aos próprios candidatos, assim como outras diligências que julgar cabíveis. 3.4. Podem ser eleitos para cargos estatutários somente pessoas físicas associadas, observadas as restrições contidas no Estatuto, não sendo admitida 
a eleição de representante de pessoa jurídica integrante do quadro de associados, seus dependentes ou de cooperado que não esteja inserido em um dos três segmentos do quadro social (Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública) como 
membro, servidor ou dependente. 3.5. Retém os direitos políticos o cooperado que, tendo integrado um dos três segmentos na qualidade de servidor ou membro, voluntariamente opte por deixar seu cargo na respectiva instituição após ter se associado à 
Cooperativa, mantendo-se, por igual, os direitos políticos de seus dependentes. 3.6. Não pode concorrer nas presentes eleições qualquer Cooperado que exerça cargo nesta Cooperativa de Crédito sem que, antes, tenha apresentado Termo de Renúncia. 
3.7. Não pode concorrer nas presentes eleições qualquer cooperado que ocupe cargo em entidades que possam ser consideradas concorrentes no Mercado Financeiro ou que tiverem interesses conflitantes com a Cooperativa de Crédito. 3.8. O Cooperado 
que estabelecer relação empregatícia com a Cooperativa perde o direito de votar e de concorrer neste pleito até que sejam aprovadas as contas do exercício do emprego, se cabíveis. 3.8. 1 A regra do caput aplica-se também ao ex-empregado que, por força 
de empréstimo contraído com a Cooperativa no tempo em que era empregado, mantém a condição de cooperado até a liquidação de todo o débito. 3.9. Os membros das Comissões Eleitoral e Recursal subordinadas a este Edital não poderão se candidatar 
ao pleito. 4. DAS CAUSAS PARA INDEFERIMENTO OU IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO DA CHAPA: 4.1. Para além das demais causas previstas neste Edital, poderá ser indeferida ou impugnada a chapa que: 4.1. 1 For apresentada para registro 
de forma extemporânea; 4.1. 2 For apresentada sem a completa relação de documentos prevista neste edital; 4.1. 3 Não possuir 09 (noves) membros devidamente indicados; 4.1. 4 For apresentada com documentos parcial ou totalmente ilegíveis e/ou 
impossíveis de validação; 4.1. 5 Contiver no Formulário Cadastral informações que divirjam do cadastro do(s) Cooperado(s) na Cooperativa de Crédito; 4.1. 6 Não for instruída com o Formulário Cadastral inteiramente preenchido; 4.1. 7 For integrada 
por candidato(s) inelegível(is) nos termos deste Edital; 4.1. 8 For integrada por candidato que já exerça cargo nesta Cooperativa, salvo o caso de recondução, ou em entidades que possam ser consideradas concorrentes no Mercado Financeiro ou que 
tiverem interesses conflitantes com a Cooperativa de Crédito; 4.1. 9 For integrada por candidato que exerça cargo público eletivo ou que já tenha sido diplomado para assumir tal cargo; 4.1. 10 For integrada por candidato que viole ou tenha violado as 
regras previstas neste Edital, no Regulamento Eleitoral ou no Estatuto da Cooperativa. 5. DA CAMPANHA ELEITORAL: 5.1. O período de campanha eleitoral poderá se dar a partir da publicação do Termo de Registro de Chapas Provisório até o final 
do dia que antecede a Assembleia, sendo proibida a campanha eleitoral fora do período estabelecido neste edital, sob pena de anulação do registro da chapa. 5.2. Os candidatos poderão utilizar os meios digitais e redes sociais para divulgar sua candidatura. 
5.3. Não serão permitidas propagandas que: 5.3. 1 Desrespeitem pessoalmente os candidatos e eleitores; 5.3. 2 Constituam campanha difamatória, por motivos infundados ou escusos contra outros candidatos, a Cooperativa e/ou seus Diretores/
Conselheiros; 5.4. Fica proibida a realização de campanha ou propaganda eleitoral, do tipo “boca de urna” no dia da votação. 6. DAS SANÇÕES; 6.1. O candidato e/ou chapa infratores das normas estabelecidas neste Edital poderão ser punidos, a juízo 
da Comissão Eleitoral, nas seguintes formas, aplicadas isolada ou cumulativamente: 6.1. 1 Advertência reservada, por escrito. 6.1. 2 Advertência pública. 6.1. 3 Perda de espaço de campanha. 6.1. 4 Cassação da inscrição. 6.1. 5 Comunicação ao Conselho 
de Administração de conduta passível de eliminação do quadro social nos termos do artigo 16 do Estatuto, com recomendação de que seja instaurado processo administrativo para fim de se aplicar a penalidade de eliminação ao(s) candidato(s). 7. DA 
IMPUGNAÇÃO ÀS CHAPAS; A Comissão Eleitoral, encerrado o prazo de inscrição de chapas previsto no item 2.1., publicará, no site da Cooperativa de Crédito https://www.sicoob.com.br/web/sicoobjus-mp e afixará na Sede e nos Postos de 
Atendimento, o Termo Provisório de Registro de Chapas, assim como a relação de chapas que tiveram sua inscrição indeferida. As chapas relacionadas no Termo Provisório de Registro de Candidaturas poderão ter a candidatura impugnada por qualquer 
cooperado. A impugnação poderá ser apresentada à Comissão Eleitoral em até 03 (três) dias úteis contados a partir da publicação do edital que conter o Termo Provisório de Registro de Chapas. A impugnação poderá tratar sobre causas de inelegibilidade 
e afins previstas no Regulamento Eleitoral, no Estatuto, no presente Edital ou em outras normativas do Banco Central do Brasil aplicáveis ao caso. O protocolo da impugnação poderá ser realizado presencialmente na sede da Cooperativa, no horário 
compreendido entre as 10h (dez horas) e 16h (dezesseis horas) ou virtualmente, até às 23:59 do último dia do prazo elencado em 7.2.1., por correio eletrônico dirigido ao e-mail comissao.eleitoral.sicoobjus-mp@outlook.com. No momento do protocolo, 
o impugnante deverá indicar e-mail para recebimento de comunicações da Comissão Eleitoral, estando ciente de que deverá realizar a conferência diária daquele e-mail, uma vez que não haverá prazo de ciência para tais comunicações. 7.2. 1 Serão 
sumariamente indeferidas impugnações que: i. sejam ineptas na forma da legislação processual civil; ii. sejam apresentadas de forma intempestiva; iii. sejam apresentadas por pessoa não cooperada; iv. sejam apresentadas de forma anônima; e v. sejam 
apresentadas em arquivo corrompido ou em manuscrito ou impresso ilegíveis. 7.2. 2 Não obstante a capacidade investigatória e instrutória da comissão eleitoral é de responsabilidade do impugnante instruir sua impugnação com os documentos que 
comprovem suas alegações. 7.2. 3 A chapa cujo registro for impugnado receberá, no e-mail indicado quando da inscrição da candidatura, cópia da impugnação e dos documentos a ela anexos em até 48 (quarenta e oito) horas do seu oferecimento. 7.2. 4 
Não sendo o caso de indeferimento sumário da impugnação, a chapa poderá oferecer defesa à Comissão Eleitoral no prazo de 2 (dois) dias corridos, contados da notificação recebida por e-mail, cientes de que não haverá prazo para ciência de tal notificação, 
contando-se o prazo a partir do dia seguinte àquele em que foi recebido o e-mail de notificação. 7.2. 5 Não serão conhecidas as defesas que: i. forem apresentadas intempestivamente; ii. não forem protocoladas na forma prevista pelo item 7.2.3; iii. forem 
apresentadas por pessoa não integrante da chapa ou por procurador sem instrumento de procuração; iv. forem apresentadas em arquivo corrompido ou em manuscrito ou impresso ilegíveis. 7.2. 6 Oferecida defesa ou finalizado o prazo para tanto, a 
impugnação será apreciada pela Comissão Eleitoral. 7.2. 7 O candidato e o impugnante serão notificados da decisão, da qual caberá recurso à Comissão Recursal nos termos do item 8 e seguintes. 7.2. 8 O impugnante que não indicar e-mail para 
recebimento de comunicações quando do protocolo da impugnação renuncia tacitamente ao direito de ser notificado sobre a decisão proferida, contando o prazo recursal para este impugnante a partir do proferimento da decisão pela Comissão Eleitoral. 
8. DOS RECURSOS; 8.1. Das decisões colegiadas ou individuais da Comissão Eleitoral caberá recurso à Comissão Recursal. 8.1. 1 O recurso somente poderá ser interposto por cooperado que detenha interesse jurídico e legitimidade recursal para a 
decisão recorrida. 8.1. 2 O recurso deverá ser interposto no prazo de 03 (três) dias corridos, contados a partir da notificação do recorrente da decisão recorrida. 8.1. 3 No caso de o recorrente não vier a ser notificado da decisão recorrida, ressalvada a 
hipótese dos itens 7.2.12. e 8.3.1, o prazo recursal será contado a partir da publicação da decisão no site da cooperativa. 8.1. 4 As chapas que constem na relação de registros indeferidos poderão recorrer da decisão que indeferiu seus registros à Comissão 
Recursal no prazo de 03 (três) dias corridos, contados a partir da comunicação da decisão, cientes de que não haverá prazo para ciência. 8.1. 5 É vedada a apresentação extemporânea em sede recursal de documentos exigidos no item 2 deste Edital, de 
modo que não serão tais documentos conhecidos pela Comissão Recursal. O protocolo da impugnação poderá ser realizado presencialmente, em duas vias, na sede da Cooperativa, no horário compreendido entre as 10h (dez horas) e 16h (dezesseis horas) 
ou virtualmente, por correio eletrônico ao e-mail comissao.eleitoral.sicoobjus-mp@outlook.com , até às 23:59 do último dia do prazo. 8.1. 6 Não serão conhecidos pela Comissão Recursal os recursos que: i. forem inadmissíveis, prejudicados ou que não 
tenham impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida; ii. forem apresentados de forma intempestiva; iii. forem apresentados por pessoa sem interesse jurídico e/ou legitimidade recursal ou por procurador sem instrumento de procuração; 
iv. forem apresentadas em arquivo corrompido ou em manuscrito ou impresso ilegíveis; v. tratarem de matéria não submetida à Comissão Eleitoral; vi. sejam fundamentados única e exclusivamente na apresentação extemporânea de documentos exigidos 
pelo item 2 deste Edital. 8.2. A Comissão Recursal não atuará de ofício, nem quando não houver prévia decisão da Comissão Eleitoral sobre a matéria. 8.3. Interposto recurso à Comissão Recursal, não sendo o recurso sumariamente não conhecido, a parte 
recorrida, se houver, será notificada através do e-mail por ela indicada para apresentar contrarrazões no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados a partir do envio da notificação. 8.3. 1 Não será notificado para apresentar contrarrazões o impugnante que 
não indicar e-mail para recebimento de comunicações quando do protocolo do recurso. 8.3. 2 Apresentadas contrarrazões ou vencido o prazo para tanto, a Comissão Recursal solicitará informações sobre o caso à Comissão Eleitoral, a qual deverá fornecê-
las no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 8.3. 3 Recebidas as informações, a Comissão Recursal julgará o recurso em até 02 (dois) dias corridos, notificando os interessados e a Comissão Eleitoral de sua decisão através do e-mail por eles indicados. 8.3. 
4 Contra decisão proferida pela Comissão Recursal, não caberá recurso. 8.3. 5 A Comissão Eleitoral poderá suscitar dúvida quanto às decisões da Comissão Recursal em até 03 (três) dias úteis da sua notificação sobre tal decisão. 8.3. 6 A suscitação de 
dúvida pela Comissão Eleitoral caberá sempre que a decisão da Comissão Recursal: i. contiver obscuridade, contradição, omissão ou erro material; ii. contrariar norma expressamente prevista no Estatuto, Regulamento Eleitoral, nos Editais ou outras 
normativas que regulamentem este processo eleitoral; e iii. puder gerar efetivo prejuízo à viabilidade da realização do pleito. 8.3. 7 Uma vez suscitada dúvida pela Comissão Eleitoral, a Comissão Recursal terá 03 (três) dias úteis para responder à suscitação, 
oportunidade em que poderá rever sua decisão anterior, notificando a Comissão Eleitoral do resultado, assim como aos interessados. 9. DO TERMO DEFINITIVO DE REGISTRO DE CHAPAS; 9.1. Julgadas todas as impugnações e todos os recursos 
relativos ao registro de chapas, a Comissão Eleitoral publicará no site da Cooperativa de Crédito o Termo Definitivo de Registro de Chapas. 9.2. O Termo Definitivo de Registro de Chapas – TDRC será também afixado na Sede e nos postos de atendimento 
da Cooperativa. 9.3. No caso de apenas uma chapa ter sido registrada, o Presidente da Comissão Eleitoral, que conduz a Assembleia, perguntará aos Delegados presentes no local, ou que estejam participando de forma virtual, se concordam ou não com 
a eleição da chapa, fazendo-se a aclamação da mesma. 9.4. No caso de mais de uma chapa ter sido registrada, a forma e o processo de votação serão definidos em Edital complementar. 10. DISPOSIÇÕES GERAIS: 10.1. Os casos omissos serão resolvidos 
pela Comissão Eleitoral por maioria. 10.2. Afastam-se toda e qualquer normas supletivas e subsidiárias que contrariem ou ampliem os termos deste Edital. 10.3. Aqueles que, de qualquer forma, participarem do presente processo eleitoral o fazem cientes 
do regramento estabelecido neste Edital, divulgado nos termos do art. 46 do Estatuto, de modo que não poderão alegar desconhecimento. 10.4. O presente processo eleitoral é regulamentado por este Edital, constituídos com base no Estatuto, no 
Regulamento Eleitoral e na Lei 5.764/1971 e na Lei Complementar 130, aplicados conjuntamente seguindo as regras da hermenêutica jurídica e da interpretação sistêmica, com base nos parâmetros alçados pelo Decreto-Lei 4.657/42. 10.5. Este Edital 
entra em vigor na data de sua publicação em jornal de circulação regular e deverá ser afixado na sede da Cooperativa de Crédito, nos Postos de Atendimento e disponibilizado aos Cooperados por meio eletrônico através da publicação de circular no site 
oficial da Cooperativa de Crédito. Belo Horizonte/MG, 17 de março de 2025.

Dr. Juarez Morais de Azevedo - Presidente
Dra. Simonne Andréa Silva - Membro Vogal

Dr. Celso Penna Fernandes Júnior - Membro – Secretário

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS INTEGRANTES DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA. – SICOOB JUS-MP

CNPJ: 03.519.240/0001-95 - NIRE: 31400039724
COMISSÃO ELEITORAL – PROCESSO ELEITORAL 2025   -   Rua Timbiras, 2.928, 6º andar, Belo Horizonte-MG

E-mail: comissao.eleitoral.sicoobjus-mp@outlook.com 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES PARA OS CARGOS DE CONSELHEIROS DE ADMINISTRAÇÃO – CE/SICOOB-JUS MP

17 de março de 2025 - COMISSÃO ELEITORAL - NORMAS PARA PROCESSO ELEITORAL 2025 - QUADRIÊNIO 2025-2029
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A Companhia Energética de 
Minas Gerais (Cemig) espera 
dobrar o volume de energia 
comercializado no varejo do 
mercado livre até o fim do 
ano, revela o vice-presidente 
de comercialização da estatal, 
Sérgio Lopes. Até janeiro des-
te ano, a Cemig comercializou 
o volume acumulado de 148,3 
megawatts-médios (MWm) 
neste segmento do Ambiente 
de Contratação Livre (ACL). A 
expectativa da empresa é al-
cançar 300 MWm ainda em 
2025.

O volume acumulado pró-
ximo dos 150 MWm é fruto 
do crescimento de 21,85% em 
janeiro, comparado com de-
zembro, no volume comercia-
lizado pela estatal no varejo 
do ACL. A alta percentual sig-
nificou um aumento de 26,6 
MWm, o maior crescimento 
desde julho de 2024, quando 
o volume comercializado na-
quele período obteve uma alta 
de 28,7 MWm.

Desde então, o crescimen-
to médio do volume de energia 
comercializado pela Cemig, 
no varejo do mercado livre, foi 
de 12,1 MWm ao mês. Houve 
uma pequena queda em de-
zembro (-2 MWm), fruto de um 
menor consumo de energia no 
mês, com feriados e férias.

Os dados são da Câmara 
de Comercialização de Ener-
gia Elétrica (CCEE). Há pouco 
mais de um ano, desde janeiro 
de 2024, todos os consumido-
res do Grupo Tarifário A, co-
nectados à média ou alta ten-
são, podem adquirir energia 
no Ambiente de Contratação 
Livre. Ainda segundo a CCEE, 
somente em janeiro deste ano, 
o ACL ganhou 3.018 clientes 
em todo o País.

A velocidade do cresci-
mento da Cemig no varejo do 
mercado livre de energia está 
positivamente surpreenden-
te, afirma Sérgio Lopes. “A 
nossa expectativa é manter 
esse crescimento, porque este 
segmento ainda desconhece 
muito o mercado, na parte dos 
clientes”, disse. “A gente vem 
fazendo um trabalho de edu-
car esse mercado, apresentar 
essa opção de migrar para o 
mercado livre”, completa.

O vice-presidente da es-
tatal de energia ressalta que 
a companhia tem feito road 
shows tanto com clientes, 
quanto possíveis parceiros 
dentro do Estado, para expan-
dir o produto no mercado. A 
maioria (52%) dos clientes da 
Cemig no mercado varejista 
do ACL estão em Minas Ge-
rais, enquanto o restante está 
espalhado pelo Brasil, espe-
cialmente nos estados das 
regiões Sudeste e Sul, com 
destaque para o Rio Gran-
de do Sul (RS).

A companhia lançou o pri-
meiro e-commerce do País no 
setor, que permite aos clientes 
realizar simulações e até efe-
tuar a contratação de energia 
de forma totalmente online. A 

companhia considerou repen-
sar e modernizar seu atendi-
mento aos clientes com a aber-
tura do ACL para o Grupo A. 

No atacado do mercado livre, a 
Cemig possui um market sha-
re de mais de 15%.

A companhia aponta que a 

entrada do Grupo A no merca-
do livre de energia incentivou 
o investimento em tecnologias 
digitais e o fortalecimento do 

papel dos gerentes de conta, 
que passaram a atuar como 
consultores especializados e 
se tornaram uma espécie de 

“guia” para os clientes, duran-
te a migração do Ambiente de 
Contratação Regulado (ACR) 
para o ACL. %

MARCO AURÉLIO NEVES

Cemig espera dobrar energia 
comercializada no varejo

 MERCADO LIVRE Perspectiva da estatal mineira é para até o fim de 2025, chegando a 300 MWm

5ECONOMIABelo Horizonte, MG 
Terça-feira, 18 de março de 2025

EDIÇÃO IMPRESSA PRODUZIDA  
PELO JORNAL DIÁRIO DO COMÉRCIO.

Circulação diária em bancas e assinantes. As versões digitais e as 

íntegras das Publicações Legais contidas nessa página, encontram-
se disponíveis no site: diariodocomercio.com.br/publicidade-legal 
Acesse também através do QR CODE ao lado.

São Paulo/Rio de Janeiro - A 
elevação da mistura de eta-
nol anidro na gasolina e de 
biodiesel no diesel fóssil de-
penderá de uma estabilidade 
dos preços que envolvem as 
culturas de milho, cana-de-
-açúcar e soja, afirmou on-
tem (17) o ministro de Minas 
e Energia, Alexandre Silveira.

Uma proposta para elevar 
a mistura de etanol anidro na 
gasolina de 27% para 30% de-
verá ser levada ao Conselho 
Nacional de Política Energé-
tica (CNPE) ainda neste ano, 
segundo o ministro, evitando 
dar um prazo exato, uma vez 
que dependerá de uma análi-
se dos preços dos alimentos.

O aumento da mistura do 
etanol é amplamente aguar-
dado pelo setor agropecuário, 
uma vez que deverá impulsio-
nar a demanda pelo biocom-
bustível, e dependia de testes 
que aprovassem a sua viabi-
lidade, o que foi confirmado 
pelo ministério ontem. Mas o 
prazo em que isso será discu-
tido no CNPE, segundo Silvei-
ra, dependerá de uma análise 
dos preços dos alimentos.

“Nossa prioridade é comi-
da barata na mesa do povo 
brasileiro. Nós estamos sen-
do prudentes para que a gen-
te estude a curva dos pre-
ços”, afirmou o ministro, a 
jornalistas, após participar 

de cerimônia de apresenta-
ção dos resultados dos tes-
tes de viabilidade da mistu-
ra conduzidos pelo Instituto 
Mauá de Tecnologia (IMT). 
“Nós estamos colocando essa 
prudência de prazos. Se não 
fosse isso, nós já colocaría-
mos na primeira reunião do 
CNPE”, disse.

Dessa forma, o ministro 
também não deu um pra-
zo exato para a mistura ser 
eventualmente alterada. O 
setor tinha expectativa de 
que isso pudesse ocorrer em 
2025 ainda.

Os preços ao consumi-
dor também são uma preo-
cupação para a mistura do 

Elevação da mistura vai depender dos preços
% BIOCOMBUSTÍVEIS

LAC PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ - 66.284.076/0001-02

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas:
Os administradores da Lac Participações S/A, cumprindo disposições legais e 
estatutárias, apresentam as Demonstrações Contábeis e suas Notas Explicativas 
relativas ao exercício encerrado em 31.12.2024. Colocam-se à disposição dos 
senhores acionistas para outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Belo Horizonte, 17 de Março de 2025. (a) Diretoria Geral

Exercício Findo em: 
ATIVO 31/12/2024 31/12/2023
CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa 100.746,61 2.211,93 
Impostos a Recuperar 7.811,44 12.859,14 

108.558,05 15.071,07 
NÃO  CIRCULANTE
Realizável a Longo Prazo
Depósitos Judiciais 88.796,26 88.796,26 
Investimentos 161.076,53 161.076,53 

249.872,79 249.872,79 
TOTAL DO ATIVO 358.430,84 264.943,86 

BALANÇO PATRIMONIAL ( Em R$ )

Exercício Findo em: 
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/12/2024 31/12/2023
CIRCULANTE
Obrigações Sociais e Fiscais          3.199,83          3.030,73 
Dividendos a Pagar        60.531,87         60.531,87 
Juros Sobre Capital Próprio a Pagar        68.821,09         68.821,09 

     132.552,79       132.383,69 
NÃO  CIRCULANTE
Débitos com Coligadas/Controladas -         100.985,53 
Acionistas com Redução de Capital      567.067,73       567.067,73 

     567.067,73       668.053,26 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO (PASSIVO A 
DESCOBERTO)
Capital Social   1.899.589,00    1.599.589,00 
Prejuízos Acumulados  (2.135.082,09)   (2.015.584,77)
Prejuízo do Exercício     (105.696,59)      (119.497,32)

    (341.189,68)      (535.493,09)
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO      358.430,84       264.943,86 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ( Em R$ )

As notas explicativas integram as Demonstrações Contábeis

 Exercício Findo em: 
31/12/2024 31/12/2023

DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas Administrativas       (74.342,82)     (78.003,59)
Despesas Tributárias       (43.479,38)     (41.586,27)
Despesas Financeiras           (238,50)         (780,00)

    (118.060,70)   (120.369,86)
RECEITAS OPERACIONAIS
Receitas Financeiras        12.364,11           872,54 

       12.364,11           872,54 
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO     (105.696,59)   (119.497,32)
PREJUÍZO POR AÇÃO - R$              (0,84)             (0,95)

As notas explicativas integram as Demonstrações Contábeis
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ( Em R$ )

Exercício Findo em: 
31/12/2024 31/12/2023

Atividades Operacionais
Lucro (Prejuízo) Líquido (105.696,59) (119.497,32)
Redução (Aumento) de Ativos
Impostos a Recuperar 5.047,70 (138,11)

5.047,70 (138,11)
Aumento (Redução) de Passivos 
Impostos e Encargos a Recolher 169,10 59,32 
Débitos com Coligadas/Controladas (100.985,53) 100.985,53 
Adiantamento para Aumento do Capital Social 300.000,00 

199.183,57 101.044,85 
Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa 98.534,68 (18.590,58)
Caixa e Equivalentes de Caixa no início do Exercício 2.211,93 20.802,51 
Caixa e Equivalentes de Caixa no final do Exercício 100.746,61 2.211,93 
Redução/Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa 98.534,68 (18.590,58)

As notas explicativas integram as Demonstrações Contábeis
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em R$)

Capital Social Reserva 
Legal

Prejuízos 
Acumulados Total

Saldo em 31/12/2022 1.599.589,00 (2.015.584,77) (415.995,77)
Prejuízo Líquido (119.497,32)
Saldo em 31/12/2023 1.599.589,00 (2.135.082,09) (535.493,09)
Prejuízo Líquido (105.696,59)
Saldo em 31/12/2024 1.899.589,00 (2.240.778,68) (341.189,68)

As notas explicativas integram as Demonstrações Contábeis
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA OS 

EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
1. CONTEXTO OPERACIONAL - A Sociedade tem por objetivo a participação 
em outras sociedades ou empreendimentos. A elaboração, forma de apresentação e 
conteúdo das Demonstrações Contábeis obedecem às disposições da Lei 6.404/1976 
e legislação posterior.
2. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - a - A Sociedade adota o regime de 
competência para fins de registro de suas transações e considera o período de um ano 
para a segregação de ativos e passivos circulantes. b - Os investimentos permanentes 
são registrados ao custo de aquisição.

3. IMOBILIZADO - O Imobilizado é registrado ao custo de aquisição e 
as depreciações são calculadas pelo método linear, sob taxas que levam em 
consideração a vida útil e econômica dos bens. 
4. CAPITAL SOCIAL - O Capital Social está representado por 126.000 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, estando totalmente subscritas e 
integralizadas na data do balanço.

DIRETORIA GERAL
A. L. P. N   |   A. L. P. G   |   C. L. H

CONTADORA 
Pollyanne Costa Goveia - CRC/MG : 101584/O-6 - CPF : 014.963.126-00

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS

AUDIÊNCIA PÚBLICA ÁGUA DOS VALES Nº 01/20251

1. OBJETO
1.1 A COPASA faz saber que realizará audiências públicas para conhecimento 
e análise da minuta de edital e seus anexos, referentes ao futuro processo 
de licitação de concessão administrativa para a prestação regionalizada dos 
serviços de água e esgoto, incluindo a gestão comercial, de municípios dos Vales 
do Jequitinhonha e Mucuri e Norte de Minas, operados por COPASA e COPANOR, 
abrangendo sede urbana e localidades rurais com mais de 10 famílias.
1.2 As audiências públicas têm por objetivo receber contribuições para o 
aprimoramento dos documentos que presidirão a concorrência pública 
para a concessão administrativa tendo por objeto a prestação de serviços 
de abastecimento de água potável, coleta e tratamento de esgoto e gestão 
de serviços comerciais, com exclusividade, por meio da exploração das 
infraestruturas dos Sistemas de Abastecimento de Água e de Esgotamento 
Sanitário dos municípios abrangidos pela área da concessão do projeto.
2. DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS
2.1. Os documentos editalícios e os anexos da concessão administrativa para 
apresentação e discussão desta licitação, no modo presencial e virtual, poderão 
ser consultados em aguadosvales.copasa.com.br.
3. DATAS E LOCAIS DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
3.1 As audiências públicas serão realizadas nas modalidades presencial e virtual, 
nas cidades e datas informadas a seguir. O endereço e o horário das audiências 
serão publicados pelo aguadosvales.copasa.com.br.
Audiência pública 1: Araçuaí/MG - 2/4/2025 - Presencial
Audiência pública 2: Jequitinhonha/MG - 3/4/2025 - Presencial
Audiência pública 3: Teófilo Otoni/MG - 7/4/2025 - Presencial
Audiência pública 4: Diamantina/MG - 8/4/2025 - Presencial
Audiência pública 5: Belo Horizonte/MG - 9/4/2025 - Virtual

Belo Horizonte, 18 de março de 2025.
A DIRETORIA

KLW Participações Ltda. 
CNPJ/MF nº 14.767.200/0001-89 – NIRE 31.600.789.107

Ata de Reunião de Sócio realizada em 11 de março de 2025
1. Data, Horário e Local: Aos 11 dias do mês de março de 2025, às 10:00 horas, na sede da KLW Par-
ticipações Ltda., sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com sede na cidade de Uberlândia, 
estado de Minas Gerais, na Avenida Rondon Pacheco, nº 4.600, 26º andar, Edifício Uberlândia Business 
Tower, Bairro Tibery, CEP 38.405-142, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.767.200/0001-89 (“Sociedade”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos do disposto no artigo 1.072, § 2º, da Lei 
nº 10.406/02 (“Código Civil Brasileiro”), em razão de estar presente o único quotista da Sociedade, a saber: 
Fundo de Investimento em Participacoes Kolumbus – Multiestrategia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
54.243.926/0001-37, com sede na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 
Torre B, 8º andar, neste ato representado por sua gestora WNT Gestora de Recursos Ltda., sociedade 
limitada, autorizada a administrar carteira de valores mobiliários pela CVM através do Ato Declaratório nº 
15.962, expedido em 14/11/2017, inscrita no CNPJ/ME sob nº 28.529.686/0001-21, com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, Torre B, 8º Andar, Itaim Bibi, CEP: 04538-133, 
estando legalmente representada nos termos de seu Contrato Social, por seu Diretor de Gestão de Riscos: 
Sr. Mario Sergio Duarte Garcia Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula 
de identidade RG nº 46.009.283-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 370.280.418-83 e por seu Diretor de 
Recursos de Terceiros: Sr. Pedro Renno Baumeier, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 39.131.267-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 392.984.448-69, ambos com endereço 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 8º andar, torre B, Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP: 04538-133. 
3. Mesa: A reunião foi presidida pelo Sr. Igor José Zamberlan e secretariada pelo Sr. Stéfano Furlani 
Malvezi. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução de capital da Sociedade, nos termos do Artigo 1.082, 
II, do Código Civil Brasilero. 5. Deliberações: Inicialmente foi proposto pelo Sr. Presidente que a presente 
ata fosse lavrada de forma sumária, o que foi aprovado por unanimidade. Passou-se, então à deliberação da 
matéria integrante da ordem do dia. O sócio único aprovou: (i) a redução do capital social da Sociedade, por 
ser considerado excessivo em relação ao objeto da Sociedade, nos termos do Artigo 1.082, II, do Código Civil 
Brasilero, dos atuais R$ 20.051.775,00, representados por 20.051.775 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
cada, totalmente subscritas e integralizadas, para R$ 51.775,00, representados por 51.775 quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada, mediante o cancelamento de 20.000.000 de quotas de emissão da Sociedade, 
com valor nominal de R$ 1,00 cada, referente à participação detida pelo único sócio quotista. O ressarcimento 
ao acionista em relação a Redução de Capital se dará por meio da entrega de 20.000.000 de quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada, de titularidade da Sociedade, emitidas por sua investida Major Nutrição 
Animal Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.553.346/0001-33, com sede em Goianira, Estado de Goiás, 
na Via Secundária 03, S/N, Quadra 08, Módulos 01 a 05, Distrito Agroindustrial de Goianira, CEP: 75.372-206 
(“Redução de Capital”). 6. Assinaturas Eletrônicas: As Partes concordam com a assinatura eletrônica desta 
ata, inclusive suas testemunhas, reconhecendo sua devida validade jurídica, nos termos do artigo 10, parágrafo 
2º da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, bem como reconhecem que o presente instrumento possui valor 
probatório e que as obrigações e responsabilidades por meio deste estabelecidas são plenamente válidas e 
vinculantes. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa para lavratura da presente 
Ata que, lida, foi por todos assinada. São Paulo, 11/03/2025. Presidente: Igor José Zamberlan; Secretário: 
Stéfano Furlani Malvezi. Fundo de Investimento em Participações Kolumbus – Multiestratégia, Por: 
WNT Gestora de Recursos Ltda. representada por Mário Sérgio Duarte Garcia Neto e Pedro Renno Baumeier. 

USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS 
Companhia Aberta

CNPJ/MF 60.894.730/0001-05
NIRE 313.000.1360-0

AVISO AOS DEBENTURISTAS DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES  
DA USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS

Resgate Antecipado Facultativo Total da 1ª Série da 8ª Emissão de Debêntures da USINAS 
SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS - ativo USIM18 (“Debêntures”). A USINAS 
SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. – USIMINAS, companhia com registro de capital aberto 
perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), categoria “A”, com sede na cidade de Belo 
Horizonte, estado de Minas Gerais, na Av. do Contorno, 6594, 11º andar - Lourdes, Belo Horizonte - 
MG, 30110-044, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 60.894.730/0001-
05, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
(“JUCEMG”) sob o NIRE nº 313.000.1360-0 (“Companhia”), nos termos do disposto na Cláusula 5.1 
do “INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM ATÉ 2 (DUAS) 
SÉRIES, PARA OFERTA PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA USINAS 
SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. – USIMINAS” celebrado entre a Emissora e a VORTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”) celebrado em 
26 de abril de 2022, conforme aditado em 20 de maio de 2022 (“Escritura de Emissão” e “8ª Emissão”, 
respectivamente), informa aos Debenturistas e ao mercado em geral que fará o Resgate Antecipado 
Facultativo Total (“Resgate Antecipado Facultativo”) da 1ª Série da 8ª Emissão das Debêntures. A 
quantidade de Debêntures da Primeira Série que será resgatada corresponde a 300.000 (trezentas 
mil) de debêntures. O Resgate Antecipado Facultativo da 1ª Série da 8ª Emissão das Debêntures será 
efetuado pela Emissora em 25 de março de 2025, com base e nos termos da Cláusula 5.1 da Escritura 
de Emissão, para a totalidade da 1ª Série da 8ª Emissão das Debêntures, mediante o pagamento do (a) 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, acrescido da Remuneração das Debêntures 
da Primeira Série, calculada pro rata temporis, desde a data de pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior (qual seja, 23 de novembro de 2024) até a data 
do efetivo pagamento, acrescido de (b) prêmio correspondente a 0,30% ao ano, pro rata temporis, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, sobre o valor resgatado, considerando a quantidade 
de dias úteis a transcorrer entre a data do Resgate Antecipado Facultativo e a respectiva data de 
Vencimento das Debêntures da Primeira Série (qual seja, 23 de maio de 2027),  a ser calculado nos 
termos da Cláusula 5.1.2 da Escritura de Emissão. Considerando o acima exposto, a Companhia 
informa aos debenturistas que a estimativa prévia do valor total do Resgate Antecipado Facultativo 
é de R$315.017.069,22 (trezentos e quinze milhões, dezessete mil, sessenta e nove reais e vinte 
e dois centavos), sendo o valor estimado prévio de resgate por debênture de R$1.050,06 (mil 
e cinquenta reais e seis centavos). A Companhia esclarece que o valor do Resgate Antecipado 
Facultativo estimado acima poderá sofrer alterações em razão da variação das taxas médias diárias 
do DI – Depósito Interfinanceiro, “over extra-grupo”, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 – 
Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”). A comunicação de criação de evento de Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures será encaminhada à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, sendo observado o 
prazo de 3 (três) dias úteis de antecedência da data do efetivo resgate, conforme previsto na Cláusula 
5.1.4 da Escritura de Emissão. O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo deverá ser realizado 
de acordo com (i) os procedimentos estabelecidos pela B3, para as Debêntures da Primeira Série que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pela Itaú Corretora de 
Valores S.A., na qualidade de Escriturador, para as Debêntures da Primeira Série que não estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3. Os termos aqui utilizados em letra maiúscula e não definidos terão 
os significados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

Belo Horizonte, 18 de março de 2025.
USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
DATA: 24 de março de 2025
HORÁRIO:19:00 – 19:30
LOCAL: Avenida Guarapari, n.º 823 – Sala 207 – Bairro Santa Amélia – Belo Horizonte/MG.
A Presidência da CF7BRASIL – Confederação de Futebol 7 do Brasil convoca, pelo presente Edital, todos 
os seus Associados, para a Assembleia Geral Ordinária, a se realizar no dia 24 de março de 2025, às 19:00 
em primeira chamada e, às 19:30 em segunda chamada, com qualquer quórum, na sede da entidade, no 
endereço acima descrito, com a seguinte ordem do dia: Eleição e posse da nova Diretoria para o mandato 
2025-2027; Aproveitamos para informar que já se encontram abertas as inscrições para a eleição da nova 
Diretoria da CF7BRASIL – Confederação de Futebol 7 do Brasil. Os formulários para inscrição das chapas 
que concorrerão à eleição encontram-se disponíveis no site da CF7BRASIL – Confederação de Futebol 7 do 
Brasil. Os formulários serão recebidos pela Comissão Eleitoral até as 15:00 do dia 22.03.2024, pelo e-mail 
contato@cf7brasil.com.br ou, diretamente na secretaria da entidade em sua sede, respeitando o mesmo 
prazo. Ressaltamos que o associado deve estar em dia com suas obrigatoriedades conforme estatuto da 
Confederação para ser elegível, bem como para participar da votação. Belo Horizonte, 15 de março de 2025.

biodiesel no diesel comum, 
segundo Silveira. Em feverei-
ro, o CNPE decidiu manter a 
mistura de biodiesel no die-
sel em 14% a partir de março, 
em vez de elevar a 15% con-
forme previsto anteriormen-
te, uma vez que o aumento 
da mistura do biocombustí-
vel poderia elevar preços na 
bomba.

“A hora que essa indús-
tria se readaptar e o preço 
novamente voltar a ter um 

parâmetro que nós entende-
mos que vale a pena pagar 
pela sustentabilidade, a gen-
te retoma B15, espero que B16, 
que B17, até B25”, disse.

Independência da gasolina 
- Silveira destacou que a am-
pliação da mistura do etanol 
na gasolina permitirá que o 
País se torne independente 
de importações do combustí-
vel fóssil. “O E30 é seguro para 
nossa frota”, disse. % (Reuters)
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Pelo segundo mês consecuti-
vo, a indústria em Minas Ge-
rais apresentou retração no 
faturamento real. Em janeiro, 
o setor recuou 2,3% frente a 
dezembro, impulsionado por 
fatores sazonais, que impacta-
ram na redução de horas tra-
balhadas em decorrência do 
menor volume de pedidos no 
segmento de transformação.

Em contrapartida, na com-
paração com o primeiro mês 
de 2024, a indústria apresen-
tou aumento de 10,1% no fa-
turamento e 3,1% na geração 
de empregos formais. Os da-
dos fazem parte da pesquisa 

Indicadores Industriais, rea-
lizada pela Federação das In-
dústrias do Estado de Minas 
Gerais (Fiemg).

De acordo com a econo-
mista da entidade, Danie-
la Muniz, após o pico de fa-
turamento em outubro, me-
ses como dezembro e janeiro 
apresentam normalmente re-
sultados tímidos para a indús-
tria. A redução na demanda 
impactou em um recuo de 1% 
nas horas trabalhadas, expli-
cado pela alta concentração 
de férias e pela diminuição 
das horas extras realizadas 
em janeiro.

Apesar disso, o mercado de 
trabalho segue resiliente, com 
crescimento de 2,4% em janei-
ro. A expansão, que gerou 12,2 
mil vagas de trabalho formais, 
foi impulsionada por reestru-
turações dentro das empre-
sas e contribuiu para o cresci-
mento da massa salarial.

Nos últimos 12 meses, o le-
vantamento indica que a in-
dústria mineira segue com 
resultados majoritariamente 
positivos e crescimento de 5% 
no faturamento. Também em 
alta, a massa salarial, as ho-
ras trabalhadas na produção 
e o emprego registraram avan-
ços de 2%, 2,2% e 2,7% respec-
tivamente – fruto de avanços 
em investimentos em um pe-
ríodo de intensa demanda in-
terna e fortes políticas fiscais 
expansionistas.

Os resultados até então, 
segundo Daniela Muniz, estão 
melhores que o imaginado e o 
mercado tem se surpreendido 
com ritmo de criação de vagas, 
mostrando a resiliência da in-
dústria em Minas Gerais. “Os 
índices de faturamento e mer-
cado de trabalho continuam 
aquecidos, o que mostra que 
este primeiro trimestre deve 
continuar aquecido”, destaca.

Produtos agrícolas resga-
tam otimismo - Para 2025, a 
expectativa é de um cenário 
complexo em decorrência de 
contextos econômicos como 
a aceleração da inflação, que 
superou 5% nos últimos 12 
meses e em fevereiro atingiu 
o valor mais alto para o mês 
em 22 anos. Com o crescente 
cenário inflacionário, a taxa 

LEONARDO MORAIS

Indústria mineira inicia o ano 
com queda no faturamento

 INDICADORES Em janeiro, o setor recuou 2,3% frente a dezembro, já na comparação com o 
primeiro mês de 2024 foi registrada alta de 10,1%, segundo levantamento da Fiemg

“Nos últimos 12 meses, 
o levantamento 
indica que a indústria 
mineira segue 
com resultados 
majoritariamente 
positivos e 
crescimento de 5%”

6 ECONOMIABelo Horizonte, MG 
Terça-feira, 18 de março de 2025

EDIÇÃO IMPRESSA PRODUZIDA  
PELO JORNAL DIÁRIO DO COMÉRCIO.

Circulação diária em bancas e assinantes. As versões digitais e as 

íntegras das Publicações Legais contidas nessa página, encontram-
se disponíveis no site: diariodocomercio.com.br/publicidade-legal 
Acesse também através do QR CODE ao lado.

básica de juros (Selic) deve 
avançar ainda mais neste 
ano, dificultando o acesso ao 
crédito, especialmente para 
pequenas e médias empresas, 
reduzindo as intenções de no-
vos investimentos.

E para esta quarta-feira 
(19), conforme a economista 
da Fiemg, espera-se um au-
mento de 1 ponto percentual 
na taxa durante a reunião do 
Comitê de Política Monetá-
ria (Copom) do Banco Central, 
atingindo a marca de 14,25% 
ao ano. “Isso deve impactar 
negativamente alguns seto-
res, como bens duráveis e o in-
vestimento em capital fixo, já 
que o índice de confiança dos 
empresários e do consumidor 
estão caindo, o que reforça 
uma demanda mais contida”, 
explica.

Por outro lado, o otimismo 
de um menor impacto para 
indústria em Minas Gerais 

prevalece com indicadores fa-
voráveis notados nos últimos 
meses, como a recente valori-
zação câmbio e a deflação de 
produtos agrícolas. “Estamos 
com expectativa de safra re-
corde, o que reduz a pressão 
sobre preços e alivia custos, 
além de novas medidas de 
estímulo à economia, como 
a criação de linhas de crédi-
to consignado para trabalha-
dores do setor privado, o que 
pode ajudar a atenuar a infla-
ção”, conclui a economista. %

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 28 de março de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 01 de abril de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de
modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular Com Força De Escritura
Pública, Alienação Fiduciária De Imóvel Em Garantia, n° 0010063009, de 10/01/2020, com os Fiduciantes CAMILA DE
FATIMA PRATES BARROS, brasileira, auxiliar de expedição, portadora do RG n° MG-14.158.348-PC/MG, inscrita no CPF/
MF nº 076.390.706-51, e seu cônjuge SIDINEY JOSE BARROS, brasileiro, bombeiro militar, portador do RG n° MG-
12.856.766-SSP/MG, inscrito no CPF/MF nº 073.302.446-78, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes
e domiciliados em Varginha/MG, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$
566.289,88 (quinhentos e sessenta e seis mil duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos - atualizado
conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa, situada na Rua Adelina Garcia Chagas, nº 320,
Lote 10 da Quadra B, Rio Verde II, Varginha/MG. Área construída: 133,39m² e Área de terreno: 202,47m², melhor descrito
na matrícula n° 64.511 do Ofício de Registro de Imóveis de Varginha/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 291.415,34 (duzentos
e noventa e um mil quatrocentos e quinze reais e trinta e quatro centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de
pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br.
Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 22614).

** COMARCA DE DIVINÓPOLIS/MG ** Secretaria Da 1ª Vara Cível – Edital De Citação Com Prazo De 30 Dias – 
- Autos do Processo nº 5006003-29.2018.8.13.0223 – Procedimento Comum – Ação de Execução de Título, 
requerido por Banco Mercantil do Brasil S.A, inscrito no CNPJ/MF nº 17.184.037/0001-10 em desfavor de DJ 
Comércio de Ferramentas EIRELLI -ME e outro - OBJETIVO – CITAR: DJ Comércio de Ferramentas EIRELLI -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.262.327/0001-06 e Joyce Tatiane de Oliveira, 
brasileira, solteira, vendedora, inscrita no CPF sob nº 014.042.646-98, que se encontram em local incerto e não 
sabido, dos termos da presente ação de execução interposta por Banco Mercantil do Brasil S.A, referente a suposta 
inadimplência relativo a Cédula de Crédito Bancário (CCB) – Empréstimos – nº 149921137-3, emitida em 
29/03/2018 no Valor de R$32.059,91 (Trinta e dois mil, cinquenta e nove reais e noventa e um centavos). Valor da 
causa atualizado (setembro/2018): R$160.762,62 (Cento e sessenta mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta 
e dois centavos), referente ao principal e acessórios, a ser acrescida de honorários de advogado do autor e custas 
iniciais no prazo de 03 (três) dias para pagar, ou nomearem bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos bastarem à garantia da execução. Para o pronto pagamento foram fixados honorários advocatícios em 
10% sobre o valor do principal atualizado. Independente de penhora, faculta-se aos executados a apresentação de 
defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, e também ao cônjuge que se tiver, se a penhora houver recaído sobre bens 
imóveis. Cientifique-se o(a)(s) executado(a)(s) que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de 
advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 916, caput, do CPC) Ficam as requeridas 
advertidas que, em caso de revelia será nomeado curador especial. Divinópolis, 18 de fevereiro de 2.025. Eu, 
Geraldo Magela Pinho, Oficial Judiciário, matricula nº 0261545, digitei; Mário Lúcio dos Santos, Gerente de 
Secretaria em Substituição da 1ª Vara Cível, confere e assina eletronicamente. 20/02/2025 09:17. K-18e19/03

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

1ºLEILÃO: 08/04/2025 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 10/04/2025 Às 15h.
Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São 
Paulo/SP.  Localização dos imóveis: CONTAGEM – MG. BAIRRO RIACHO DAS 
PEDRAS. Rua Caçapava, n°375. Casa n°03 do Bloco 03 do Ed. Vânia do Res. Las Casas I. 
Área Priv. 58,80m². Matr. 53.658 do 1°RI Local. Obs.: O vendedor providenciará sem prazo 
determinado a baixa da averbação Av.09 da citada matrícula. Ocupada. (AF) 1º Leilão: 
08/04/2025, às 15h30. Lance mínimo: R$ 410.832,25  e 2º Leilão: 10/04/2025, às 
15h30. Lance mínimo: R$ 146.593,60. GUARDA - MOR – MG. BAIRRO 
ATALAIA. Rua Monte Caramelo, n°71, (Lt 10-A-11 da Qd 14). Casa. Áreas Totais. Terr. 
210,00m² e Constr. 74,84m². Matr. 15.618 do 1°RI Vazante - MG. Obs.: Ocupada. (AF) 1º 
Leilão: 08/04/2025, às 15h30. Lance mínimo: R$ 298.476,96 e 2º Leilão: 10/04/2025, 
às 15h30. Lance mínimo: R$ 229.957,31(caso não seja arrematado no 1º leilão)  
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da participação on-line: 
O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de 
antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de 
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição 
do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no 
parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os 
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis 
nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266
Consultar edital completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
COOPERATIVA DE ENERGIA SOL PARA TODOS

CNPJ: 42.865.213/0001-26
R. Ministro Orozimbo Nonato, nº 442, Sala 301, Bairro Vila da Serra, Nova Lima/MG, CEP 34.006-053 Registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31400060022 (“Cooperativa”). O Presidente da Cooperativa de Energia 
Sol Para Todos, Sr. Antônio Marques de Oliveira Neto, no uso das atribuições conferidas pelo Estatuto Social, convoca 
os senhores cooperados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (AGE), a ser realizada conforme os detalhes 
abaixo, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia. Ordem do Dia: Deliberar sobre a dissolução voluntária da Cooperativa 
e nomeação de liquidantes, conforme disposto no Art. 33, inciso “d” do Estatuto Social. Detalhes da Assembleia: 
Data: 02/04/2025 
Horário: 
▪ 1ª chamada: 12:00 
▪ 2ª chamada: 13:00 
▪ 3ª chamada: 14:00 
Local: R. Ministro Orozimbo Nonato, nº 442, Sala 301, Bairro Vila da Serra, Nova Lima/MG, CEP 34.006-053 
Nos termos do artigo 50, alínea ‘f’, do Estatuto Social, a paralisação das atividades da Cooperativa por um período superior 
a 120 (cento e vinte) dias poderá resultar em sua dissolução e liquidação. Em conformidade com o disposto no artigo 
50, alínea ‘a’, a aprovação da dissolução e liquidação da Cooperativa requer o voto favorável de todos os cooperados 
presentes na assembleia. Agradecemos pela atenção e colaboração de cada cooperado. Em caso de dúvidas ou necessidade 
de esclarecimentos, estamos à disposição. Nova Lima/MG, 17 de março de 2025. 

Antônio Marques de Oliveira Neto - Presidente 
Cooperativa de Energia Sol Para Todos

COMPANHIA ITAUNENSE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES
CNPJ 21.254.073/0001-80 - NIRE nº 3130004264-2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Rerratificação de Edital - Convocamos os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, na 
sede da empresa, Rua João Cerqueira Lima, 133, Centro, Itaúna/MG, no dia 09 de abril de 2025, às 10 
horas, em primeira convocação, a fim de deliberarem sobre: (I) Apresentar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras e do parecer dos auditores independentes da 
Companhia, relativos ao ano findo em 31.12.2024. (II) Deliberar sobre resultados financeiros e sua 
destinação. (III) Eleger os administradores e os membros do conselho fiscal. Estarão à disposição dos 
acionistas a partir de 05/03/2025 na sede e no site da empresa (www.companhiaitaunense.com.br) os 
documentos pertinentes à matéria a ser debatida. Itaúna/MG, 27 de fevereiro de 2025.

Esther Gonçalves Machado Dutra - Presidente do Conselho de Administração

Tangará Importadora
 e Exportadora S.A.

CNPJ/MF nº 39.787.056/0001-73 
NIRE n° 31300135403

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os acionistas da Tangará Importadora 
e Exportadora S.A. (Companhia), a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, no dia 21/03/2025, às 
9:00h, em sua sede social na Avenida Raja Gabaglia, 
nº 1060, Bairro Gutierrez, Belo Horizonte/MG, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) redução 
do capital social.

MINAS METAIS EXPORTADORA SA  -  CNPJ: 01.721.773/0001-20

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31/12/2024 E 31/12/2023  (em R$)

 BALANÇOS PATRIMONIAIS COMPARATIVOS REALIZADOS EM 31/12/2024 E 31/12/2023 (em R$)
2024 2023

Ativo 5.478.988,60 D 4.660.781,63 D
Ativo Circulante 5.298.305,33 D 4.591.765,02 D

Disponibilidades 5.266.144,50 D 4.394.778,30 D
Caixa 30.504,56 D 31.758,61 D
Bancos C/Movimento 1,00 D 1,00 D
Aplicacoes de Liquidez 
Imediata 3.345.692,36 D 2.527.519,34 D
Aplicações Financeiras 
de Renda Fixa 1.889.946,58 D 1.835.499,35 D

Clientes 23.610,45 D 191.752,79 D
Clientes 23.610,45 D 191.752,79 D

Outros Recebiveis 4.387,80 D 3.366,63 D
Devedores Diversos 1.404,11 D 476,74 D
Tributos e Con-
tribuições a Compensar 1.846,98 D 1.753,18 D
Adiantamento de Desp. 1.136,71 D 1.136,71 D

Despesas do Exercício 
Seguinte 4.162,58 D 1.867,30 D

Despesas Pagas Anteci-
padamente 1.768,14 D 0,00 D
Seguros a Apropriar 2.394,44 D 1.867,30 D

Ativo não Circulante 180.683,27 D 69.016,61 D
Imobilizado 175.663,27 D 63.996,61 D

Móveis e Utensílios 43.533,51 D 43.533,51 D
Máquinas e Equip. 103.179,03 D 103.179,03 D
Aparelhos Telefônicos 30.370,34 D 30.370,34 D
Instalações 11.724,76 D 11.724,76 D
Veículos 177.210,00 D 119.940,00 D
(-)Depreciações Acu-
muladas -190.354,37 C -244.751,03 C

Intangível 5.020,00 D 5.020,00 D
Marcas e Patentes 5.020,00 D 5.020,00 D

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXER-
CÍCIOS FINDOS EM 31/12/2024 E 31/12/2023 (em R$)

2024 2023
Receitas Operac. no País 3.304.176,74 3.391.224,08
Receitas Operacionais para 
o Exterior 0,00 0,00
(-)Deduções Receitas c/Ven-
das e Serviços -218.272,19 -224.230,14
Receita Liquida 3.085.904,55 3.166.993,94
(-)Custo c/Serviços -1.672.280,17 -1.664.872,27
Resultado  Bruto 1.413.624,38 1.502.121,67
(-)Despesas Operacionais -675.937,13 -804.146,33
Outras Receitas/Despesas 
Operacionais 1.552,40 3.975,54
Resultado Antes das Receit-
as e Despesas Financeiras 739.239,65 701.950,88
Receitas Financeiras 557.112,20 519.191,72
Variacao Cambial Ativa 298,40 1.763,84
Variacao Monetaria Ativa 0,00 0,00
(-)Despesas Financeiras -2.839,86 -4.722,32
(-)Variacao Cambial Passiva 0,00 0,00
Resultado Operacional 1.293.810,39 1.218.184,12
Receitas/Despesas não Op-
eracionais 75.441,02 0,00
Resultado Antes dos Tribu-
tos Sobre o Lucro 1.369.251,41 1.218.184,12
(-)Contribuiçao Social s/o 
Lucro -152.116,93 -144.553,26
(-)Provisao P/Imposto de 
Renda -398.547,05 -377.536,82
Lucro Liquido do Exercicio 818.587,43 696.094,04
Lucro por Açao 7,28 5,16

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM
31/12/2024 e 31/12/2023 (em R$)

Fluxos de caixa das 
atividades operacionais 2024 2023
Resultado do exercício 818.587,43 696.094,04
Ajustes para conciliar o 
resultado às disponibilidades 
geradas pelas atividades 
operacionais 
(+)Depreciações/amortizações 35.984,36 32.466,28
Lucro (Prejuízo) Líquido 
Ajustado 854.571,79 728.560,32
Variações nos ativos e 
passivos
Clientes 168.142,34 -165.274,42
Outros Recebiveis -1.021,17 5.039,01
Estoques 0,00 0,00
Despesas do Exercício 
Seguinte -2.295,28 75,97
Salarios e Encargos Sociais -1.638,64 -6.683,58
Fornecedores 94,44 89,42
Contas a Pagar -1.490,44 742,74
Obrigações Fiscais 2.451,26 27.739,45
Outras Obrigações 29.295,09 77.652,11
Disponibilidades líquidas 
aplicadas nas atividades 
operacionais

1.048.109,39 667.941,02

Fluxos de caixa das 
atividades de investimentos
Aquisições de Imobilizados -177.210,00 -14.840,81
Aquisições de Intangíveis
Venda de Imobilizados 29.558,98 0,00
Venda de Intangíveis
Disponibilidades líquidas 
aplicadas nas atividades de 
investimentos

-147.651,02 -14.840,81

Fluxos de caixa das 
atividades de financiamentos
Aporte de Capital 165.322,34 87.670,23
Lucros Distribuídos 
(dividendos propostos) -194.414,51 -165.322,34
Disponibilidades líquidas 
aplicadas nas atividades de 
financiamentos

-29.092,17 -77.652,11

Aumento (Diminuição) 
Líquido (a) de Caixa e 
Equivalentes de Caixa

871.366,20 575.448,10

Demonstrativo:
Caixa e Equivalentes de Caixa 
no início do período 4.394.778,30 3.819.330,20
Caixa e Equivalentes de Caixa 
no fim do período 5.266.144,50 4.394.778,30
Aumento (Diminuição) 
Líquido (a) de Caixa e 
Equivalentes de Caixa

871.366,20 575.448,10

2024 2023
Passivo 5.478.988,60 C 4.660.781,63 C
Passivo Circulante 396.361,70 C 367.649,99 C

Salarios e Enc. a Pagar 59.894,12 C 61.532,76 C
Provisao p/Ferias 30.008,55 C 25.379,50 C
Provisao p/Encargos 
s/Ferias 10.442,97 C 8.832,05 C

Obrigações Trabalhis-
tas a Recolher 19.442,60 C 27.321,21 C

Fornecedores 1.678,08 C 1.583,64 C
Fornecedores 1.678,08 C 1.583,64 C

Contas a Pagar 1.349,59 C 2.840,03 C
Contas a Pagar 1.349,59 C 2.840,03 C

Obrigacoes Fiscais 138.822,48 C 136.371,22 C
Obrigacoes Tributarias 
a Recolher 138.822,48 C 136.371,22 C

Outras Obrigacoes 194.617,43 C 165.322,34 C
Credores Diversos 202,92 C 0,00 C
Dividendos a Pagar 194.414,51 C 165.322,34 C

Patrimônio Líquido 5.082.626,90 C 4.293.131,64 C
Capital Social 4.153.934,68 C 3.832.386,83 C
Reservas de Lucros 928.692,22 C 800.486,30 C
(-)Ações em Tesouraria 0,00 D -339.741,49 D

CAPITAL
SOCIAL

RESERVAS
DE LUCROS

LUCROS/
PREJUÍZOS

ACUMULADOS
AÇÕES EM 

TESOURARIA TOTAL

Saldo Final Em 31/12/2022 3.481.705,91 532.725,29 0,00 -339.741,49 3.674.689,71
Aumento Capital com Dividendos a Pagar 87.670,23 87.670,23
Aumento Capital com Reserva de Lucros 263.010,69 -263.010,69 0,00
Lucro Liquido do Exercicio 696.094,04 696.094,04
(-)Constituição Reserva Legal 34.804,70 -34.804,70 0,00
(-)Dividendos a Pagar (1,2245) -165.322,34 -165.322,34
Transferencia para Reserva de Lucros 495.967,00 -495.967,00 0,00
Saldo Final Em 31/12/2023 3.832.386,83 800.486,30 0,00 -339.741,49 4.293.131,64
Aumento Capital com Dividendos a Pagar 165.322,34 165.322,34
Aumento Capital Com Reserva De Lucros 156.225,51 -156.225,51 0,00
(-)Cancelamento 22.502 Ações em 
Tesouraria -339.741,49 339.741,49 0,00
Lucro Liquido Do Exercicio 818.587,43 818.587,43
(-)Constituição Reserva Legal 40.929,37 -40.929,37 0,00
(-)Dividendos A Pagar (1,7280) -194.414,51 -194.414,51
Transferencia Para Reserva De Lucros 583.243,55 -583.243,55 0,00
Saldo Final Em 31/12/2024 4.153.934,68 928.692,22 0,00 0,00 5.082.626,90

Nota 1 -Contexto Operacional  - A empresa Minas Metais 
Exportadora S/A, inscrita no CNPJ nº 01.721.773/0001-
20, constituída em 25/02/1997, com sede no município de 
Belo Horizonte em Minas Gerais, situada na Rua Fernandes 
Tourinho nº 147, salas 701/702, exerce as atividades: a) 
comercialização, importação e exportação de produtos 
siderúrgicos e correlatos: b) representação comercial de 
empresas nacionais e internacionais; c) prestação de serviços 
na área de comércio de produtos siderúrgicos, incluindo o 
fornecimento de dados e informações técnicas relacionadas 
ao mercado; d) participação em outras empresas.
Nota 2 - Política Contábil e Demonstrações - As 
demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro 
de 2024 e 2023, compreendem o Balanço Patrimonial 
(BP), a Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), a 
Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e a Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), que foram 
elaboradas a partir das diretrizes contábeis e preceitos da 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31/12/2024

Lei nº 10.406/2002 e demais legislações e normas contábeis 
aplicáveis. 
Nota 3 - Regime Contábil Aplicado - A escrituração 
contábil foi realizada com base no art. 176 da Lei nº 
6.404/1976 (Lei das S/A), e nas disposições contidas na 
ITG 2000 - Escrituração Contábil. O resultado do exercício 
foi apurado de acordo com o regime de competência, 
que estabelece que as receitas e despesas devem ser 
incluídas na apuração do resultado dos períodos em que 
ocorrerem, de forma simultânea quando se correlacionarem, 
independentemente de recebimento ou pagamento. 
Nota 4 – Critérios de avaliação e cálculo de elementos 
patrimoniais: 4.1 – Caixa – Composto por R$ 2.442,93 
(dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e três 
centavos) e US$ 5.846,03 (cinco mil, oitocentos e quarenta 
e seis dólares e três centavos) equivalente a R$ 25.430,23 
(vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta reais e vinte e três 
centavos) mais €$ 604,92 (seiscentos e quatro euros e 

noventa e dois centavos) equivalente a R$ 2.631,40 (dois 
mil, seiscentos e trinta e um reais e quarenta centavos); 4.2 
– Aplicações Financeiras de Renda Fixa e Liquidez Imediata 
– são demonstradas ao custo, acrescido dos rendimentos 
creditados até a data de balanço conforme extratos bancários 
fornecidos pelas respectivas instituições financeiras; 
4.3 – Devedores Diversos – registram despesas com 
documentação de exportação, de terceiros pagas pela Minas 
Metais e que ainda não foram reembolsadas pelas empresas 
associadas; 4.4 - Ativo Imobilizado – Itens do imobilizado 
são mensurados pelo custo histórico de aquisição, deduzido 
de depreciação acumulada. A depreciação é calculada para 
amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, utilizando 
o método linear com base na vida útil estimada dos itens. 
As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo 
de utilização dos referidos bens,  conforme o Anexo III da 
Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017 :

2024 2023
Deprec. de Móveis e Utensílios  42.108,14  41.694,14
Deprec. de Máquinas e 
Equipamentos  95.727,73  91.452,15
Deprec. de Aparelhos Telefônicos  25.687,31  24.123,30
Deprec. de Instalações   11.724,76  11.453,90
Deprec. de Veículos   15.106,43  76.027,54
 Total 190.354,37 244.751,03
4.5 -Provisão P/Férias e Encargos - registram os valores 
devidos aos empregados em 31/12/24 calculados com base 
nos salários de dezembro e proporcional à quantidade 
efetiva de meses trabalhados acrescidos do adicional de 1/3 
conforme estabelecido na legislação trabalhista. Os encargos 
referem-se ao INSS devido à alíquota de 26,8% e ao FGTS 
devido a alíquota de 8,0%. 4.6 - Dividendos a Pagar -   
registram os dividendos devidos aos acionistas, calculados 
à alíquota de 25% do lucro líquido, conforme estabelecido 
no Estatuto da empresa. 4.7 – Capital Social – representa 
112.510 (cento e doze mi, quinhentas e dez) ações ordinárias 
sem valor nominal.
Nota 5 - Sumário das Principais Práticas Contábeis: 
Critérios adotados de acordo com os princípios contábeis 
estabelecidos, sem prejuízo do estipulado pela legislação 
fiscal. 5.1 – Demonstrações elaboradas em consonância com 
a Lei 6.404/76 e normas aplicáveis conforme  a NBC ITG 
1000, de 15 de dezembro de 2022. 5.2 – Não apresentação 
DRA – Demonstração do Resultado Abrangente por 
não possuir informações a serem inseridas; 5.3 – Não 

apresentação DVA – Demonstração do Valor Adicionado 
considerando o previsto no item 3 da NBC TG 09 aprovada 
pela Resolução CFC 1138/08 e inciso V do artigo 176 
da Lei 6.404/76; 5.4- Opção de tributação pelo lucro 
presumido com apuração trimestral do IRPJ e da CSLL; 5.5– 
Contribuição Social s/o lucro – calculada à alíquota de 9% 
s/o lucro presumido conforme determinado pela legislação 
fiscal; 5.6– IRPJ s/o lucro – calculado à alíquota de 15% 
s/o lucro presumido mais adicional de 10% sobre a parcela 
deste lucro excedente a R$60.000,00 trimestrais, conforme 
determinado pela legislação fiscal.

Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2024.
Minas Metais Exportadora S/A

Bruno Melo Lima
Presidente – CPF: 091.864.926-91

Lucas Carneiro Machado
Contador CRC/MG: 83.794 - CPF:  013.621.706-07

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Campus 
Muzambinho, leva ao conhecimento dos interessados que realizara a Chamada Publica n. 
01/2025, para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, por meio da Dispensa de Licitação 
n. 90601/2025, processo 23346.000430.2025-82. Total de itens: 18. Edital disponível a 
partir de 19/03/2025 no site https://www.muz.ifsuldeminas.edu.br/dispensa2025 ou 
solicitar pelo e-mail: compras@muz.ifsuldeminas.edu.br. Maiores informações pelo tel. 
(35) 3571.5101. Abertura das propostas: 10/04/2025, as 09h00, na Sala de Reuniões do 
Prédio Administrativo IFSULDEMINAS-Campus Muzambinho, no endereço: Estrada de 
Muzambinho Km 35 - Bairro Morro Preto, CEP 37.890-000, Muzambinho, MG. Entrega 
das propostas: até às 17 horas do dia 09/04/2025. 

Luiz Fernando de Oliveira
Membro do CECAF  

IFSULDEMINAS-Campus Muzambinho

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

SUL DE MINAS GERAIS
Campus Muzambinho

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

CONDOMÍNIO PARQUE AVENIDA E SUBCONDOMÍNIOS PARQUE E AVENIDA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Prezado(a) Sr.(a)
Proprietário(a) no
Cond. Parque Avenida e Subcondomínios Parque eAvenida.
Ref.: Assembleia Geral Ordinária – AGO
Na qualidade de SíndicoGeral do CONDOMÍNIO PARQUE AVENIDA, situado à Av. Raja Gabaglia, nº 2000 - Belo 
Horizonte/MG, temos o prazer de convocar e convidar V.Sas. para compareceremà ASSEMBLEIAGERAL ORDINÁRIA 
do referido condomínio, que se realizará, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, às 14h30min, do dia 25 de março de 
2025, terça-feira, com a presença de condôminos que representem metade das frações ideais do condomínio, ou, 
às 15h00min, do mesmo dia, em SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO, com qualquer número de presentes, no 
ESTACIONAMENTO do 2ºSUBSOLO DA TORRE1, próximo à administração do próprio condomínio, a fim de deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: 1- Atualização dos dados da ocupação do condomínio em 2025; 2- Análise e deliberação 
sobre a prestação de contas do exercício findo (2024); 3- Deliberação sobre a previsão orçamentária para o exercício 
2025-2026; 4- Deliberação e aprovação da obra do Ponto de Apoio da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais; 5- 
Assuntos gerais. Lembramos a V.Sas. que não poderão votar nem participar deassembleias gerais os condôminos que 
estiverem em atraso com o pagamento de suas contribuições (taxas condominiais), conforme dispõe o Capítulo VII, Art. 46, 
da Convenção de Condomínio e o artigo 1.335, inciso III do Código Civil. Informa-se a todos os condôminos que a condição 
de adimplência/inadimplência (para fins de participação da Assembleia) será apurada no dia 20/03/2025, tendo em vista 
que se faz necessário conferi-la em tempo hábil anteriormente à Assembleia (tratando-se de 868 unidades autônomas). 
Logo, aqueles que estiverem inadimplentes com o Condomínio e quiserem participar da Assembleia, deverão realizar sua 
quitação até a referida data para que estejam aptos a participar. Será facultado aos condôminos se fazer representar por 
procurador, devendo este apresentar procuração com poderes específicos, conforme disposto no Capítulo VII, Art. 44, da 
Convenção de Condomínio. Disponibilizamos as prestações de contas e relatórios de auditoria do exercício 2024, para 
todos os condôminos que tiverem interesse em analisar a documentação previamente, no link: https://1drv.ms/f/s!ArS_
Zrc197qohM4mblHNiOzVzeApIg?e=BGRdWd. Aqueles condôminos que não tiverem acesso à internet, poderão analisar a 
referida documentação na sala da Administração, mediante agendamento.
Atenciosamente,

Belo Horizonte, 18 de março de 2025
Guilherme de Freitas Guimarães - Síndico Geral

A URBSAN CONSTRUÇÕES LTDA, por de-
terminação da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – 
SEMMAD, torna público que foi solicitado atra-
vés do Processo Administrativo nº 11445/2025, 
a Licença Ambiental Simplificada – LAS, para 
a atividade de “Terraplenagem com volume 
de aterro maior que 600 (seiscentos) metros 
cúbico”, localizada na Rua Seis, 415, Distrito 
Industrial Bandeirinhas, Betim/MG.

Pregão Eletrônico nº: 90007/GAPLS/2025 
OBJETO: Aquisição de material médico-hospitalar para a célula de farmácia 
do GSAULS-parte II.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 18 de março de 2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 31 de março de 2025, às 09h, no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br.
EDITAL E ESPECIFICAÇÕES: encontra-se no site: https://www.gov.br/
compras/pt-br, e no endereço: Av. Brig. Eduardo Gomes, S/N – Vila Asas, 
Lagoa Santa/MG.  
Telefones: (31) 2112-9122.

LUCIANA DO AMARAL CORREA Cel Int
Ordenadora de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO

GRUPAMENTO DE APOIO DE LAGOA SANTA MINISTÉRIO DA 

DEFESA
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De acordo com a Amipa, em 2023, por 
exemplo, houve uma redução de 120 mil li-
tros no uso de insumos químicos por safra, 
muito devido ao uso de inimigos naturais do 
Bicudo-do-Algodoeiro. Foram 1,1 bilhão de 
insetos predadores e parasitários produzi-
dos e liberados via biofábrica da associação. 
Entre todos os estados produtores, Minas 
Gerais detém a menor média de pulveriza-
ções para o controle dessa praga. (Agência 
Minas) %

Surto de gripe aviária H7N9 foi detectado em uma granja avícola, enquanto país 
continua a enfrentar outra cepa da doença FOTO: UTAEM2022 / ADOBE STOCK

Sustentabilidade é uma característica forte no Proalminas; hoje, mais de 70% do algodão produzido em 
Minas tem certificação ABR, além da certificação internacional BCI  FOTO: DIVULGAÇÃO / SEAPA

Minas deve alcançar ranking de 
3º produtor nacional de algodão

 COTONICULTURA Brasil comemora liderança na produção global e, no Estado, programa Proalminas 
alavancou setor, principalmente nos últimos três anos, e houve ganho em qualidade da fibra

EUA tem surto mortal de gripe aviária
% H7N9

Paris - Os Estados Unidos re-
lataram o primeiro surto da 
gripe aviária mortal H7N9 
em uma granja avícola desde 
2017, enquanto o país conti-
nua a enfrentar outra cepa 
de gripe aviária que infectou 
seres humanos e fez com que 
os preços dos ovos atingis-
sem níveis recordes.

A disseminação da in-
fluenza aviária, comumen-
te chamada de gripe aviária, 
devastou frangos em todo o 

mundo, abalando o forneci-
mento e alimentando o au-
mento dos preços dos ali-
mentos. Sua disseminação 
para mamíferos, incluindo 
vacas leiteiras nos EUA, le-
vantou preocupações en-
tre os governos sobre o ris-
co de uma nova pandemia. A 
cepa que causou mais danos 
às aves nos últimos anos e 
a morte de uma pessoa nos 
EUA é a H5N1.

Mas o vírus da gripe 

aviária H7N9 provou ter uma 
alta taxa de mortalidade para 
humanos, matando 616 pes-
soas, ou 39%, das 1.568 pes-
soas infectadas em todo o 
mundo desde que foi detec-
tado pela primeira vez em 
2013 na China, disse a Orga-
nização Mundial da Saúde. A 
OMS tem dito que ambas as 
formas do vírus da gripe avi-
ária não parecem se transmi-
tir facilmente de pessoa para 
pessoa.

“Estado também 
aguarda um recorde 
na safra 2024/2025: 
segundo a Conab, 
previsão é de 190,2 mil 
toneladas de algodão 
em caroço e de 78 mil 
toneladas em pluma”

No ano em que o Brasil comemora ser o maior 
produtor de algodão do mundo, ultrapassan-
do os Estados Unidos, Minas Gerais aponta 
avanços do Programa Mineiro de Incentivo à 
Cultura do Algodão (Proalminas), criado em 
2003 por meio da parceria entre Secretaria 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(Seapa), Associação Mineira dos Produtores 
de Algodão (Amipa) e sindicatos. Com o pro-
grama, o algodão voltou a ser um bom inves-
timento tanto para agricultores quanto para 
as indústrias.

Hoje, Minas Gerais é um expoente na 
qualidade da fibra, que se destaca principal-
mente em comprimento, finura e resistên-
cia. O Estado também aguarda um recorde 
na safra 2024/2025: segundo a Conab, a pre-
visão é de 190,2 mil toneladas de algodão 
em caroço, e de 78 mil toneladas em pluma, 
o que elevará o Estado a terceiro maior pro-
dutor nacional.

“De 2020 a 2025, houve uma evolução na 
produção, com crescimento exponencial nos 
últimos três anos. Isso é fruto da adoção de 
práticas que aumentam a produtividade, do 
investimento no melhoramento de semen-
tes, do manejo para aprimorar a qualidade da 
pluma e da otimização dos recursos”, detalha 
o secretário de Estado de Agricultura e Pecu-
ária, Thales Fernandes.

O investimento do governo de Minas na 
cotonicultura entre 2019 e 2024 foi de R$ 12,8 
milhões, por meio do Proalminas/Fundo Al-
gominas. Os recursos servem para desen-
volvimento de pesquisas e tecnologias, con-
trole de pragas e doenças, treinamento de 
técnicos, etc, seja para pequenos ou grandes 
produtores. 

Norte de Minas - As pragas e doenças pra-
ticamente dizimaram o algodão no Norte de 
Minas e Vale do Jequitinhonha nos anos 90, 
mas, com a chegada do Proalminas, vieram 
tecnologias de irrigação e combate às enfer-
midades da planta, capacitação dos agricul-
tores e um suporte contínuo que elevaram a 
produtividade por hectare. O ganho de efi-
ciência permitiu aos agricultores familiares 
mais condições de competir no mercado. 

Nessas regiões, o foco é o mercado interno. 
“O produtor prefere vender aqui dentro, por 
meio do programa, pois ele consegue um ágio 
de 7,85%. Essas condições são até mais atrati-
vas do que exportar. Além disso, a contrapar-
tida da indústria têxtil é consumir 100% desse 
algodão, o que garante ao produtor vender a 
colheita”, explica Fernandes.

Cuidado ambiental - A sustentabilidade 
é uma característica forte no Proalminas. 
“Hoje, mais de 70% do algodão produzido 
em Minas tem certificação ABR (Algodão 
Brasileiro Responsável) e BCI (Better Cotton 
Initiative, certificação internacional), que 
demonstra a rastreabilidade e o cumprimen-
to de legislações trabalhistas, controle do 
uso de recursos hídricos e de CO2 emitido. 
É um controle muito rigoroso”, esclarece o 
secretário de Agricultura.

AGRONEGÓCIO
saiba mais sobre AGRONEGÓCIO no QR CODE ao lado8 Belo Horizonte, MG 

Terça-feira, 18 de março de 2025

EDIÇÃO IMPRESSA PRODUZIDA  
PELO JORNAL DIÁRIO DO COMÉRCIO.

Circulação diária em bancas e assinantes. As versões 

digitais e as íntegras das Publicações Legais contidas 
nessa página, encontram-se disponíveis no site: 
diariodocomercio.com.br/publicidade-legal 
Acesse também através do QR CODE ao lado.

Recente surto - O mais recen-
te surto de H7N9 detectado 
em uma fazenda com 47.654 
frangos de corte comerciais 
em Noxubee, Mississippi, foi 
confirmado em 13 de março, 
disse a Organização Mundial 
de Saúde Animal, com sede 
em Paris, em um relatório 
nesta segunda-feira, citando 
autoridades dos EUA.

“A influenza aviária al-
tamente patogênica (HPAI) 
H7N9 da linhagem de aves sel-
vagens da América do Norte 
foi detectada em um lote co-
mercial de frangos de corte no 
Mississippi. O despovoamen-
to do local afetado está em an-
damento”, diz o relatório.

“O Serviço de Inspeção 
de Saúde Animal e Vegetal 
(APHIS) do USDA, em conjun-
to com as autoridades estadu-
ais de saúde animal e vida sel-
vagem, está conduzindo uma 
investigação epidemiológica 
abrangente e uma vigilância 
reforçada em resposta à de-
tecção”, acrescentou.

Os departamentos de 
agricultura e saúde do Mis-
sissippi não responderam 
imediatamente aos pedidos 
de comentários. (Reuters) %

Aviso aos Debenturistas da 18ª Emissão de Debêntures (LORTA8) da Localiza Rent a Car S.A.
A Localiza Rent a Car S.A. (“Companhia”), comunica aos titulares da 18ª (décima oitava) emissão de debêntures da 
Companhia (“Debêntures da 18ª Emissão”) que realizará o resgate antecipado facultativo das Debêntures da 18ª Emissão. 
O resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da 18ª Emissão será realizado nos termos da Cláusula 
5.1. do “Instrumento Particular de Escritura da 18ª (Décima Oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos de Distribuição, da Localiza Rent a Car S.A.”, celebrado em 16 de setembro de 2021, conforme 
aditado em 5 de outubro de 2023, por meio do “1º (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 18ª 
(Décima Oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Localiza Rent 
a Car S.A.” (“Resgate Antecipado Facultativo da 18ª Emissão” e “Escritura da 18ª Emissão”, respectivamente), observadas 
as condições descritas abaixo: (i) o Resgate Antecipado Facultativo da 18ª emissão será realizado em 31 de março de 
2025 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo da 18ª Emissão”), mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário 
(conforme definido na Escritura da 18ª Emissão) das Debêntures da 18ª Emissão, acrescido da Remuneração (conforme 
definido na Escritura da 18ª Emissão), calculada pro rata temporis desde a última Data de Pagamento da Remuneração 
(conforme definido na Escritura da 18ª Emissão), qual seja, 7 de outubro de 2024, das Debêntures da 18ª Emissão, até 
a Data do Resgate Antecipado Facultativo da 18ª Emissão, acrescido de prêmio incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
(conforme definido na Escritura da 18ª Emissão) das Debêntures da 18ª Emissão, no valor de 0,30% (trinta centésimos 
por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido na Escritura 
da 18ª Emissão), multiplicados pelo prazo remanescente as Debêntures da 18ª Emissão, acrescido da Remuneração 
(conforme definido na Escritura da 18ª Emissão), calculado conforme a fórmula prevista na Cláusula 5.1.1 da Escritura da 
18ª Emissão;  (ii) todas as Debêntures da 18ª Emissão objeto do Resgate Antecipado Facultativo serão obrigatoriamente 
canceladas; e  (iii) o Resgate Antecipado Facultativo da 18ª Emissão seguirá (a) os procedimentos adotados pela B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), para o caso das Debêntures da 18ª Emissão que estejam custodiadas na B3; ou (b) 
os procedimentos operacionais previstos pelo Escriturador (conforme definido na Escritura da 18ª Emissão), para as 
Debêntures da 18ª Emissão que estejam custodiadas fora do âmbito da B3. Belo Horizonte/MG, 17 de março de 2025. 
Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa - Diretor de Relação com Investidores.

LOCALIZA RENT A CAR S.A. - COMPANHIA ABERTA
CNPJ: 16.670.085/0001-55 - NIRE: 3130001144-5
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